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através de desapropriação amigável ou judicial.

Excelentíssima Senhora Presidente. LtJCIANA CRISTINA RODRIGUE MIRANDA.

O Vereador JOSÉ CHAVES NETO. em comum acordo, com assentos nesta

augusta Casa Legislativa. vem à presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições

legais, INDICAR ao Poder Executivo Municipal para adquirir bem imóvel através de

desapropriação amigável ou judicial.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade declarar de utilidade pública área urbana

necessária à abertura de via pública interligando a Rua Augusto Rocha à Rua Santo

Antônio, no Município de Cariré.

A medida busca promover significativa melhoria na mobilidade urbana local,

proporcionando melhor circulação de veículos e pedestres, desafogando o tráfego em vias

adjacentes e garantindo maior integração entre os logradouros da região.

Além disso, a abeúrra da nova via contribuirá para a valorização urbanística do

entomo, melhoria da acessibilidade e fortâlecimento da infiaestrutura urbana municipal,

atendendo diretamente ao interesse público. A desapropriação encontra fundamento no

interesse social e utilidade pública previstos no Decreto-Lei Federal n" 3.365/1941 e na

Constituição Federal, especialmente diante da necessidade de expansão e adequação do

sistema viário urbano municipal.

Diante da importância da presente demanda para os moradores e usuários da via,
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Municipal de Cariré, aos 06 de maio de 2026.
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